
Prefeitura Municipal de Sapopema 
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 
CNPJ – 76.167.733/0001-87 

Av. Manoel Ribas, 858 – CEP: 84.290-000 
 Fone/Fax: (43) 3548-1383  -  Sapopema  -  PR 

www.sapopema.pr.gov.br 

 

 

DECRETO Nº 209/2022 

 

Dispõe sobre a disponibilidade de Servidor para a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 

 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de Souza Junior, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei 

Municipal nº 1.353/2022. 

 

Considerando, a Lei nº 1.353/2022 que cede profissional na área da educação a 

APAE,  

 

 R E S O L V E 
 

 

  Art. 1º - Disponibilizar à Instituição APAE, a servidora Srª 

Amanda Milleo Vieira Brizola, para o exercício da função de Professora de Educação 

Especial, aprovada no PSS nº 003/2022 e nomeada pelo Decreto nº 208/2022, com 

ônus para o Município de Sapopema. 

 

                                           Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

                     Sapopema, 08 de agosto de 2022. 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 
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Sapopema, 08 de agosto de 2022.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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